
Prezados(as) Senhores(as),

Conforme comunicamos, estamos funcionando durante a pandemia do COVID-19, em regime de home office.

Em sendo assim, alteramos temporariamente nossos procedimentos quanto à negociação de acordos coletivos para a forma
que segue:

1. SOLICITAÇÃO PARA NEGOCIAÇÃO DE ACORDO
a. As empresas enviarão por e-mail para sindpdpe@sindpdpe.org.br a(s) proposta(s) para negociação, informando

os contatos do responsável por eventual negociação (celular, e-mail, etc).
b. Caso necessário o representante pode entrar em contato com o SINDPD-PE através dos seguintes telefones:

 Fixo       - 81 3421-3818
 Celular  - 81 9 9299-7998;

c. Ao receber a solicitação, a secretaria do Sindicato informará os contatos dos diretores que serão responsáveis
pela negociação.

2. ANÁLISE PELO SINDICATO
a. Inicialmente o SINDPD-PE analisará a(s) proposta(as) para, caso existir dúvidas ou ajuste necessário, solicitar

esclarecimentos à empresa;

3. CONSULTA AOS(ÀS) EMPREGADOS(AS)
a. O SINDPD-PE apresentará e discutirá com os(as) empregados(as) da empresa a(s) proposta(s) para colher as

suas autorizações para pactuar o Acordo Coletivo de Trabalho;
b. Não havendo maioria, entre os(as) participantes, para aprovar a(s) proposta(s),  o SINDPD-PE elaborará com

os(as) mesmos(as) contrapropostas a serem negociadas com a empresa até a aprovação final;
c. Para  o  relacionamento  com  os(as)  empregados(as)  a  empresa  informará  ao  SINDPD-PE  o  contato  dos(as)

mesmos(as) (e-mail ou número de telefone).

4. HOMOLOGAÇÃO
a. Após a aprovação, o Sindicato encaminhará o acordo para a empresa, em formato PDF;
b. A empresa, ao receber o acordo, encaminhará sua concordância com o mesmo, por e-mail, se possível em cópia

assinada e digitalizada;
c. O SINDPD-PE registrará o acordo no Mediador e emitirá o requerimento para protocolo posterior, na SRTE-PE,

acompanhado de cópia da concordância da empresa;
d. A  documentação  do  acordo  será  saneada  em  15  dias,  após  o  fim  do  isolamento  social  para  combate  à

pandemia.

Agradecemos a compreensão e nos dispomos aos esclarecimentos necessários. 

Atenciosamente,

Sheyla Wilma de Lima
Presidenta do SINDPD-PE

Vamos cuidar uns dos outros! 
Quanto mais nos isolarmos agora, mas cedo voltaremos a nos encontrar!
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